
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC

AO PROJETO DE LEI Nº 1.403, DE 2011

Modifica a redação dos arts. 11 e 45 Lei nº

13.445, de 24 de maio de 2017 (Lei de Migração),

para possibilitar seja impedido de entrar no país,

e  negada a  concessão  de  visto  ao  estrangeiro

indiciado  em  outro  país  pela  prática  de  crime

contra a liberdade sexual ou o correspondente ao

descrito nos arts. 240 e 241 da Lei nº 8.069, de

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do

Adolescente).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 11 e 45 da Lei nº 13.445, de 24 de maio de

2017, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11.  Poderá ser denegado visto a quem se enquadrar em
pelo  menos  um  dos  casos  de  impedimento  definidos  nos
incisos I, II, III, IV, IX e X do art. 45.

...................................................................................(NR).”
“Art. 45. ...............................................................................
.............................................................................................
X  -  indiciado  em outro  país  pela  prática  de  crime  contra  a
liberdade  sexual  de  criança  ou  adolescente  ou  o
correspondente  ao  descrito  nos  arts.  240  e  241  da  Lei  nº
8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente).
...................................................................................(NR).”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2019.

Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS
Presidente em exercício
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